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Art. 17. O PRONERA contará com uma Comissão Peda-
gógica Nacional, formada por representantes da sociedade civil e do
governo federal, com as seguintes finalidades:

I - orientar e definir as ações político-pedagógicas;

II - emitir parecer técnico e pedagógico sobre propostas de
trabalho e projetos; e

III - acompanhar e avaliar os cursos implementados no âm-
bito do Programa.

§ 1o A composição e atribuições da Comissão Pedagógica
Nacional serão disciplinadas pelo Presidente do INCRA.

§ 2o A Comissão Pedagógica Nacional deverá contar com a
participação de representantes, entre outros, do Ministério do De-
senvolvimento Agrário, do Ministério da Educação e do INCRA.

Art. 18. As despesas da União com a política de educação do
campo e com o PRONERA correrão à conta das dotações orça-
mentárias anualmente consignadas, respectivamente, aos Ministérios
da Educação e do Desenvolvimento Agrário, observados os limites
estipulados pelo Poder Executivo, na forma da legislação orçamen-
tária e financeira.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Daniel Maia

II - Centro de Pesquisa e Gestão do Uso dos Recursos Pes-
queiros do Litoral Norte - CEPENOR;

III - Centro de Pesquisa e Gestão do Uso dos Recursos
Pesqueiros do Litoral Sudeste e Sul - CEPSUL; e

IV - Centro de Pesquisa e Gestão do Uso dos Recursos
Pesqueiros Lagunares e Estuarinos - CEPERG.

Parágrafo único. Ficam transferidos do Instituto Chico Men-
des para o IBAMA, as obrigações, direitos e acervos técnicos, ma-
teriais e patrimoniais necessários ao funcionamento dos Centros Es-
pecializados relacionados neste artigo.

Art. 3o Em decorrência do disposto nos arts. 1o e 2o, o Anexo
II aos Decretos nos 6.099 e 6.100, ambos de 26 de abril de 2007,
passam a vigorar na forma dos Anexos II e III a este Decreto,
respectivamente.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes do disposto no art.2o

deverão ocorrer no prazo de trinta dias, contado da data de publicação
deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o IBAMA fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de
sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, relação
nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superior - DAS a que se refere o Anexo III, in-
dicando inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e
respectivo nível.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Izabella Monica Vieira Teixeira

DECRETO No 7.353, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos
em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superior - DAS que menciona;
altera os Anexos II aos Decretos nos 6.099 e
6.100, ambos de 26 de abril de 2007, que
aprovam, respectivamente, as Estruturas
Regimentais e os Quadro Demonstrativos
dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis - IBAMA e do Instituto Chico Men-
des de Conservação da Biodiversidade -
Instituto Chico Mendes; e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, do Ins-
tituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto
Chico Mendes, para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:
quatro DAS 101.3 e quatro DAS 101.1.

Art. 2o Os seguintes Centros Especializados passam a in-
tegrar a estrutura do IBAMA:

I - Centro de Pesquisa e Gestão do Uso dos Recursos Pes-
queiros do Litoral Nordeste - CEPENE;

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DO INSTITUTO CHICO MENDES PARA O IBAMA
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.3 1,91 4 7,64
DAS 101.1 1,00 4 4,00

TO TA L 8 11 , 6 4

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 6.100, de 26 de abril de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

1 Presidente 101.6
1 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Planejamento, Re-
cursos Humanos e Administração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Finanças e Arreca-
dação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Regularização Fun-
diária

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO IN-
TEGRAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Unidades de Con-
servação de Proteção Integral

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Visitação em Uni-
dades de Conservação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE UNIDADES DE
CONSERVAÇÃO DE USO SUSTEN-
TÁVEL E POPULAÇÕES TRADICIO-
NAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Áreas de Proteção
Ambiental e Reservas da Biosfera

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão de Reser-
vas Extrativistas e de Desenvolvimento
Sustentável

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Florestas Nacionais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Pesquisa 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Espécies Ameaça-
das

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

CENTROS ESPECIALIZADOS 11 Chefe 101.3
Serviço 11 Chefe 101.1

UNIDADES AVANÇADAS 15 Chefe 101.3
134 Chefe 101.2
125 Chefe 101.1
153 Chefe FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -

INSTITUTO CHICO MENDES.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 14 45,22 14 45,22
DAS 101.3 1,91 55 105,05 51 97,41
DAS 101.2 1,27 139 176,53 139 176,53
DAS 101.1 1,00 142 142,00 138 138,00

DAS 102.4 3,23 1 3,23 1 3,23
DAS 102.3 1,91 4 7,64 4 7,64

SUBTOTAL 1 360 501,95 352 490,31
FG-1 0,20 153 30,60 153 30,60

SUBTOTAL 2 153 30,60 153 30,60
TO TA L 513 532,55 505 520,91
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ANEXO III

(Anexo II ao Decreto no- 6.099, de 26 de abril de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

1 Presidente 101.6
1 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPE-
CIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.5

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Finanças e Arrecada-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL
DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Autorização de Uso
da Flora e Floresta

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Autorização de Uso
e Gestão de Fauna e Recursos Pesqueiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE QUALIDADE AM-
B I E N TA L

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Avaliação e Controle
de Substâncias Químicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão da Qualidade
Ambiental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO
A M B I E N TA L

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura de
Energia Elétrica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Transporte, Minera-
ção e Obras Civis

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Petróleo e Gás 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PROTEÇÃO AM-
B I E N TA L

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Fiscalização Am-
biental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento Am-
biental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Emergências Am-
bientais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUPERINTENDÊNCIAS 27 Superintendente 101.4
Divisão 81 Chefe 101.2

GERÊNCIAS EXECUTIVAS 10 Gerente Executivo 101.3
Serviço 20 Chefe 101.1

CENTROS ESPECIALIZADOS 9 Chefe de Centro 101.3
Serviço 9 Chefe 101.1

UNIDADES AVANÇADAS - 1o- Nível 30 Chefe 101.2
UNIDADES AVANÇADAS - 2o- Nível 30 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 101.4 3,23 45 145,35 45 145,35
DAS 101.3 1,91 54 103,14 58 11 0 , 7 8
DAS 101.2 1,27 129 163,83 129 163,83
DAS 101.1 1,00 59 59,00 63 63,00

DAS 102.4 3,23 1 3,23 1 3,23
DAS 102.3 1,91 5 9,55 5 9,55

TO TA L 300 514,88 308 526,52

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 635, de 4 de novembro de 2010. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal, de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 29.038.

Nº 636, de 4 de novembro de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Convenção das Nações Unidas sobre Contratos
de Compra e Venda Internacional de Mercadorias, estabelecida em
Viena, em 11 de abril de 1980, no âmbito da Comissão das Nações
Unidas para o Direito Mercantil Internacional.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 2.344, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, faz publicar a Resolução nº 01,
de 15 de outubro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da
Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE, que altera dispositivos
da Resolução nº 35, de 06 de julho de 2005, que dispõe sobre seu
Regimento Interno:

Art. 1º Esta portaria dá publicidade às alterações promovidas
pela Resolução nº 01, de 15 de outubro de 2010, do Conselho Na-
cional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE
em seu Regimento Interno.

Art. 2º Atualiza a nomenclatura do Regimento Interno do
CONADE, aprovado pela Resolução n° 35, de 06 de julho de 2005,
nas seguintes hipóteses:

I - Onde se lê "Pessoas Portadoras de Deficiência", leia-se
"Pessoas com Deficiência";

II - Onde se lê "Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República", leia-se "Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República";

III - Onde se lê "Secretário de Direitos Humanos", leia-se
"Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República";

IV - Onde se lê "Coordenadoria Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência", leia-se "Secretaria Nacional de
Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência";

V - Onde se lê "Política Nacional para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência", leia-se "Política Nacional para Inclusão da
Pessoa com Deficiência";

Art. 3º Os artigos 1º, 3º, 5º, 9º e 11, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................

XI - atuar como instância de apoio, em todo território na-
cional, nos casos de requerimentos, denúncias e reclamações for-
muladas por qualquer pessoa ou entidade, quando ocorrer ameaça
ou violação de direitos da pessoa com deficiência, assegurados na
Constituição Federal, na Convenção sobre os Direitos das Pes-
soas com Deficiências e demais legislações aplicáveis;

XII - participar do monitoramento e implementação da Con-
venção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, para que os
direitos e garantias que esta estabelece sejam respeitados, pro-
tegidos e promovidos; e

............................................................................................." (NR).

Art. 3º Os representantes das organizações nacionais, de e
para pessoa com deficiência na forma do inciso II, alínea a, do art.
2º, serão escolhidos dentre os que atuam nas seguintes áreas:

..........................................................................................................

II - um na área da deficiência auditiva e/ou surdez;

..........................................................................................................

IV - dois na área da deficiência mental e/ou intelectual;

................................................................................................ (NR).

Art. 5º As organizações nacionais de e para pessoas com
deficiência serão representadas por entidades eleitas em Assem-
bléia Geral convocada para esta finalidade e indicarão os mem-
bros titulares e suplentes.

§ 1º As entidades eleitas e os representantes indicados terão
mandato de dois anos, a contar da data de posse, podendo ser
reconduzidos.

§ 2º A eleição será convocada pelo CONADE, por meio de
edital publicado no Diário Oficial da União, no mínimo 90 (no-
venta) dias antes do término do mandato.

...........................................................................................................




